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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

X.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,

Projeto de Lei n' /2018

DOCUMENTO: p .) ^
PROTOCOLO GERAL: 1^0.
MT'T;iyrtrr>/-\NÚMERO PRÓPRIO:

—  -JKJ

iüiPRQTOCQLO:j^;oS,l)a

INSTITUI O DIA MUNICIPAL

DA PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ
NA ADOLESCÊNCIA NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica instituido o "DIA MUNICIPAL DA PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCIA" no Municipio de Cachoeiro de Itapemirim, a ser comemorado na
data de 26 de setembro de cada ano.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de agosto de 2018.

m

ALEXANDRE VALDO MAITÃN

VEREADOR PDT / APROVADO

UNAN»M»OAD€

STêNÇÂOMSTÊNÇl
SESSÃO O'

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmoi@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

No Brasil, ainda é alto o indice de gravidez na adolescência, e,
para resolvermos essa situação, é extremamente importante que o Poder
Público continue trabalhando para que esse problema deixe de existir.

Sabemos que adolescentes e até mesmo crianças são levados a essa
condição por vários motivos como a atividade sexual precoce, falta de
comunicação em casa, estrutura familiar, questões psicológicas, maior
exposição à banalização sexual, influência de amigos e conteúdos
midiáticos, falta de informação a respeito de métodos contraceptivos,
violência sexual, dentre outros. Esses fatores precisam ser mais bem
avaliados e trabalhados, a fim de que nossas crianças e adolescentes
tenham um futuro sem maiores transtornos e com possibilidade de escolher
melhor os caminhos para uma vida digna e segura.

Ressaltamos que o conhecimento, a conscientização e a prevenção
ainda são os melhores meios de se evitar a gravidez indesejada e insegura.
Afinal, essa situação pode resultar em conseqüências desastrosas para
"^'^.ole^scentes mães, para os recém-nascidos, para a familia e para o Poder
:blico também.

Diante disso, pedimos a aprovação desta matéria.

íi/v
o

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR PDT

U

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Projeto de Lei n' /2018

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL: ̂  tf ̂  ̂
NÚMERO PRÓPRIO:

DATAPROTOCOLO:J,L^(n^\ W

INSTITUI O DIA MUNICIPAL

DA PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ
NA ADOLESCÊNCIA NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica instituido o "DIA MUNICIPAL DA PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCIA" no Municipio de Cachoeiro de Itapemirim, a ser comemorado na
data de 26 de setembro de cada ano.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de agosto de 2018.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR PDT APROVADO

UNAISHM IDADE

ESDO asstinçao
SBSSÂO

PRE8<0ENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

No Brasil, ainda é alto o indice de gravidez na adolescência, e,
para resolvermos essa situação, é extremamente importante que o Poder
Público continue trabalhando para que esse problema deixe de existir.

Sabemos que adolescentes e até mesmo crianças são levados a essa
condição por vários motivos como a atividade sexual precoce, falta de
comunicação em casa, estrutura familiar, questões psicológicas, maior
exposição à banalização sexual, influência de amigos e conteúdos
midiáticos, falta de informação a respeito de métodos contraceptivos,
violência sexual, dentre outros. Esses fatores precisam ser mais bem
avaliados e trabalhados, a fim de que nossas crianças e adolescentes
tenham um futuro sem maiores transtornos e com possibilidade de escolher
melhor os caminhos para uma vida digna e segura.

Ressaltamos que o conhecimento, a conscientização e a prevenção
ainda são os melhores meios de se evitar a gravidez indesejada e insegura.
Afinal, essa situação pode resultar em conseqüências desastrosas para
"dolescentes mães, para os recém-nascidos, para a familia e para o Poder
■__iblico também.

Diante disso, pedimos a aprovação desta matéria.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
VEREADOR PDT

m
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Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 96/2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Alexandre Valdo Maitan, "institui o Dia
Municipal da Prevenção da Gravidez na Adolescência" no Município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

2. A propositura em questão visa incluir no calendário oficial de eventos do Município o "Dia
Municipal da Prevenção da Gravidez na Adolescência", a ser comemorado na data que
comportar o dia 26 de setembro de cada ano.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria,
conforme preceitua o art. 30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

4. Assim, é o nosso parecer pela tramitação regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de agosto de 2018.

5.
PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado do espírito santo

of/plg n.

ÍSf CONST,TU,çto. JUS^ÇA E REDAÇAo

Senhor Vereador,

P. LEI NS.
P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ

3 O

a

gi

RECURSO IV|S. EMENDAS A LOM N2.
PAR. TRIB. DE CONTAS NS.

PRAZO VENC

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• ObseSãr matéria(s) mencionada(s). ^ *

"SE A COMISSÃO NÃO TpR^n™ °° "EGIMENTO INTERNO:
PRESIDENTE DA CÂMARA POMtó^ESKNAR pr^ «PSIMENTAL, O
TRtS DIAS". designar RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE

"Feliz a nacâo cuip Pet/s é o Senhor"
Praça JerônyiTio Monteiro, 70 — Centro — CEP' PQRfin i7n r ü ^ Zcenrro LtP. 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
N- •

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 96 2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATOR: Vereador Alian Aibert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador Alexandre Valdo Maitan "Institui o dia Municipal da

Prevenção da Gravidez na Adolescência no Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES". Tal proposição

foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos seus

aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsão legal.

VOTO DO RELATOR:

Após análise detida, não foi observado nenhum vício no projeto de lei apresentado. Sendo assim, voto

pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Não existindo óbices no âmbito do que nos cabe anaiisar, manifestamo-nos favoravelmente à

aprovação do Projeto de lei n.96 de 2018. Destarte, a Comissão resolve, por unanimidade, pelo

encaminhamento reguiar da matéria.

Sala das Comissões^12 de Setembro de 2018.

HIGNER^MA^NSUR - Presidente
Renata Sabra Baião Fierio Nascimento - Suplente

ALLAN ALBERT LOI^ÉNÇÇ) FERREIRA Relator

PAULO SERGte^DOÍLMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmcl.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N9. Tj ? 7/7^ / ̂

9

data:_o^21ü5_Uol1Í
À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR
VEREADOR: DIOGO PEREIRA LUBE

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer afsi seguinte{s) matéria(s):

P.LEIN9. VETO A PL N9, P. RESOL, N9. P. DEC. LEG. N9, PRAZO VENC. PROJ.

^3

RECURSO N9. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

|0

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER poderá acarretar a aplicação do § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO- "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO C

ú

OF/PLG Ne. fÜO / d DATA- cDO/C9/^õf^

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO
VEREADOR; EDISON VALENTIM FASSARELLA

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) materia(s):

P.LEINS. VETO A PL N2. P. RESOL N2. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

i a

9 ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EJJA^REM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: SErSssto nãoIpresentar parecer sobre a matéria no prazo regimental o
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ij

C0MI$SÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO

Parecer ao Projeto de Lei n° 096/2018

Iniciativa: Vereador Alexandre Valdo Maitan

Relator: Delandi PereirãtMacedo

RELATÓRIO:

Trata-sé do Projeto de Lei h° 096/2018, Que institui o dia Municipal da Prevenção da Gravidez
na Adolescência no. Município de Cachoeiro de Itapemírim das Outras Providencias"

V^.O DO RELATOR: .

Voto pelo encaminharnentojegular da Matéria, Conforme voto da Procuradoria.

bvOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DÒ MEMBRO:

% Voto com o Relator

DECISÃO: , , . u ,

A Comissão Votou, por Unanimidade, pelo Encaminhamento Regular da Matéria

Sala das Corriissões, 24 de Setembro de 2018

" r-

-i' ̂  • •. '

EDISON yALENTIIVM=ASSARELA-

Presid^te

SILVIO COELHO NETO-

Suplente
i «í
Xi

c:
:í.

ACEDO[El A

Ri ator

ELIO CARLOS SILVA MIRANDA-Suplente

DÂRIO SILVEIRA"FILHO - Membro
A

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jèrôhimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR.

Parecer ao Projeto de Lei n°96/2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Maitan

RELATOR: Antônio Geraldo de Almeida Costa

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que institui o "DIA MUNICIPAL DA PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCA " no Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES.

VOTO DO RELATOR:

Após análise detida, voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 28 Setembro de 2018.

DIOGO LlupíÉ- Presidente

ANTONIO GERALDO DE ÃliMEIDA COSTA- Relator

BR^^ZAGOTO - Membro

"feWi a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NI

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES Ail

2-
IS)

ALEXANDRE VALDO MAÍTAN

ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO K
DiOGO PEREIRA LUBE K
EDISON VALENTIM FASSARELLA K
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X

ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA A
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO A
RODRIGO SANDI X

SÍLVIO COELHO NETO ?<
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO

REQUERIMENTO Ne

DATA: Q^/ ^Ç-T

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR iJKferM Mi1Vri)í;
w -40/^

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''
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